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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ: 95.548.400/0001-42 

Endereço: Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP: 86.828-000 
Telefone: 43/3127-1000  E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br  

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

(CREDENCIAMENTO) 

 

 

   A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  DO  MUNICÍPIO

DE  MAUÁ  DA  SERRA,  ESTADO  DO  PARANÁ,  com  endereço  à rua  São  Judas 

Tadeu,  900,  Centro,  no  município  de  Mauá  da  Serra, através  da  Comissão  de 

Análise, Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, de conformidade com a 

Lei   Federal   nº  8.666/93 TORNA   PÚBLICO ,   que   estará   recebendo   inscrições 

(somente  de  forma online)   através  do  site    https://www.sic.cultura.pr.gov.br,  do  dia 

25  de  setembro  de  2020  à  13  de  outubro  de  2020  para  o  credenciamento  de 

pessoas jurídicas de Espaços ou Organizações Culturais  

   O   inteiro   teor   do   edital,   encontra-se   disponível   no   site   da 

Prefeitura   de   Mauá   da   Serra,   sito:   https://www.mauadaserra.pr.gov.br/   ou   na 

Secretaria  Municipal  de  Educação  à  rua  São  Judas  Tadeu,  900,  Centro  -  PR,  no 

horário da municipalidade. 

 
 

Mauá da Serra, 22 de setembro de 2020. 

 

 

____________________________ 
Rosana Wicthoff Kühl 

Presidente da Comissão  
 
 
 
 

____________________________ 
Antônio Marcos Carneiro 

Membro 
 
 
 
 

_____________________________ 
Wellington Paschoal 

Membro 



Quinta-feira, 24 de setembro de 2020Quinta-feira, 24 de setembro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1728Edição Nº 1728 Página 2 / 7Página 2 / 7

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

    
  

       
 


  

       
        

             
           
          



           
          
             
 

     
    
     

     
             
     
             

 

    
    
       
       

 

  

          
            
           

     
    
     

    
             
       
             

 

    
     

    
             

 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 113/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  40.000,00 
(quarenta mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 

 
Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas   
05.002.04.122.0004.2010     Manutenção dos Serviços de Informática  
74       3.3.90.40.00.00       SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000         15.000,00  

05.002.04.122.0004.2011     Manutenção dos Serviços de Administração  
83      3.3.90.40.00.00      SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000          20.500,00  

   
Total        35.500,00 

 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.304.0012.2038    Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária  
737   4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    1497           4.500,00  

                                                                                          Total         4.500,00 

                                                     TOTAL GERAL           40.000,00 
 
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas   
05.002.04.122.0004.2008     Manutenção dos Serviços Gerais  
57        3.3.90.40.00.00       SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000            1.000,00  

05.002.04.122.0004.2009     Manutenção e Conservação de Próprios Públicos Municipais  
63       3.3.90.40.00.00     SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000            1.000,00  

   
Total          2.000,00 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.001  Coordenação da Secretaria de  Finanças   
06.001.04.123.0005.2013     Manutenção dos Serviços Gerais  
100      3.3.90.40.00.00       SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000            1.500,00  

   
Total           1.500,00 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001  Departamento de Obras 

  
07.001.15.451.0020.2017     Manutenção do Departamento de Obras  
141     3.3.90.40.00.00      SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD          1000         2.000,00  

07.002  Departamento de Viação e Serviços Urbanos 
07.002.26.782.0015.2021       Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal   
180    3.3.90.40.00.00       SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000           1.000,00  

07.003  Departamento de Engenharia e Arquitetura 
07.003.04.122.0004.2025       Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal   

188    3.3.90.40.00.00       SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000           1.000,00  
              Total  4.000,00  

08.001.10.305.0013.2039       Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental  
734      3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        1497              4.500,00 

                                                                                                     Total     14.500,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001     Fundo Municipal de Assistência Social  
09.001.08.244.0010.2045 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 

361        3.3.90.40.00.00     SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000 3.000,00 

09.002     Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 

414      3.3.90.40.00.00    SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000 1.000,00 
09.003     Departamento de Assistência Social  
09.003.08.244.0010.2055     Manutenção do CRAS  
449      3.3.90.40.00.00    SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000             1.000,00 

09.004     Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
09.004.08.241.0007.2091     Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso   
466      3.3.90.40.00.00    SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD         1000           3.000,00 

                                                                  Total                  8.000,00 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001   Departamento de Apoio administrativo 

  
10.001.12.361.0014.2056      Manutenção do Departamento de Educação  

486      3.3.90.40.00.00    SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD             1000 5.000,00  
10.001.12.361.0014.2057    Manutenção do Ensino fundamental   
507      3.3.90.40.00.00    SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD      1000 5.000,00  

                                                                                    Total                    10.000,00 

                                                     TOTAL GERAL             40.000,00 
 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 23 de 

Setembro de 2020. 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 

  08 SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
  08.001 Fundo Municipal de Saúde 

  08.001.10.301.0011.2027    Manutenção da Saúde Pública  
  230     3.3.90.40.00.00         SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD        1000     10.000,00
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2º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 119/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida
Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro casado,
comerciante , domiciliado na Av. Ponta Grossa sob o nº 536 Centro CEP: 86.828-000
Mauá da Serra Estado do Paraná portador da Cédula de RG 6. 175.596 - 9 SSP/SP e
do CPF nº 975.527.559 -20.

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Brasil sob o nº 922 Sala 01 Centro
CEP: 85.501-057, cidade de: Pato Branco Estado do Paraná Fone 45-3225-
8383/3025-9950/ 999-25-0069 Email:comercial@ids.inf.br, inscrita no CNPJ/MF com o
nº CNPJ 05.982.200/0001-00 neste ato representada por: MAURI CESAR DENGO,
brasileiro, casado, empresário domiciliado na Rua Veraqueta sob o nº 74 Bairro
Menino Deus CEP 85.501-057 cidade de Pato Branco Estado do Paraná, portador da
cédula de identidade civil RG nº 5.238.704-3 SSP-PR, inscrito no CPF (MF) sob nº
761.581.289-53, , acordam e ajustam firmar o presente termo, decorrente do resultado
da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 058/2018, nos termos da lei nº.
8.666/93 e suas alterações, assim como pelas obrigações e responsabilidades das
partes.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO A
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL E
TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE MAUÁDA SERRA - PR.

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO ORIGINAL
FIRMADO INICIALMENTE ENTRE AS PARTES CONFORME ART 57 INCISO IV DA
LEI 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o presente contrato pelo período de 365 dias (Trezentos e
Sessenta e Cinco Dias) Sendo de: 25 de Setembro de 2020 até 24 de Setembro de
2021.

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor corrigido pelo IGPM acumulado passará a ser de: R$ 35.017,80 (Trinta e cinco
mil dezessete reais e oitenta centavos) a serem pagos em 12 (Doze) meses, sendo
parcelas mensais no valor de R$ 2.918,15 (Dois mil novecentos e dezoito reais e
quinze centavos) correspondendo o serviço contratado inicialmente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 2º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de
igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado
pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 23 de Setembro de 2020.

____________________________ ___________________________________
Município de Mauá da Serra MAURI CESAR DENGO

Hermes Wicthoff CPF:761.581.289-53
Prefeito IDS DES. DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CONTRATANTE CNPJ:05.982.200/0001-00
CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99
Felipe Alcântara França

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48Marcio Aparecido Davides
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 Aquisição de 01 (uma) Ambulância suporte básico para transporte 
sanitário, como no atendimento referenciado das Unidades de Saúde deste 
Município, com recursos referente Resolução SESA nº 769/2019.
     
      
         
            
               
     
        


             

   


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 043/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2020 

(DECRETO Nº 10.024/19 E LEI 8.666/93)   
OBJETO: Aquisição  de  01  (uma)  Ambulância  suporte  básico  para  transporte 
sanitário,  como  no atendimento  referenciado  das  Unidades  de  Saúde  deste 
Município, com recursos referente Resolução SESA nº 769/2019.  
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
DATA DE REALIZAÇÃO: 14/10/2020 ÀS 09:00 HORAS. 
ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 
TELEFONE: (43) 31274-1000 RAMAL 1018 SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  - E-mail: 
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 23 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 042/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2020 

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  (MOLEJO/SUSPENSÃO)  EM 

VEÍCULOS  (CAMINHÕES/ÔNIBUS)  DA  FROTA  MUNICIPAL, EM  ATENDIMENTO  AS  SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE OBRAS/EDUCAÇÃO/SAÚDE. 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
DATA DA DISPONIBILIDADE: A PARTIR DO DIA 28/09/2020 
DATA DE REALIZAÇÃO: 08/10/2020 ÀS 09:00 HORAS. 
ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 
TELEFONE: (43) 3127-1000 RAMAL 1018 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 23 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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